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EXPEDIENTE

 

DECRETOS
DECRETO Nº 525/2018

DATA: 17/09/2018

SÚMULA: Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor total 
de R$ 1.795.514,26 (um milhão, setecentos e noventa e cinco 

mil quinhentos e quatorze reais e vinte e seis centavos). 

  O Prefeito do Município de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais e conforme autorização 
contida no inciso I,  do artigo 9º da Lei Orçamentária nº  2.289 de 
14 de dezembro de 2017.

D E C R E T A

 Art. 1º - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, 
para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar na 
importância de R$ 1.795.514,26 (um milhão, setecentos e noven-
ta e cinco mil quinhentos e quatorze reais e vinte e seis centavos).

02 GOVERNO MUNICIPAL   
02.002 ASSESSORIA JURÍDICA   
04.122.2000.2004  ATIVIDADES ASSESSORIA JURIDICA  
3.1.90.16.00.00  OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL  
000220 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 10.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007  ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL  
3.3.90.39.00.00  OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA  
000450 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................. R$ 100.000,00

03 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO   
03.001 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL   
04.122.2050.2007  ATIVIDADES DE APOIO À ADMINISTRAÇÃO 
GERAL  
4.4.90.52.00.00  EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  
000460 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 5.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
04.123.2060.2010  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE TE-
SOURARIA  
3.1.91.13.00.00  OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
000580 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 5.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES  
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
000690 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 16.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES  
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
000701 000145 TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA 
................................................................ R$ 67.662,24

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES  
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
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000701 000145 TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA 
.................................................................. R$ 1.116,49

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES  
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
000702 000149 T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIA-
RIO - PAR .................................................. R$ 31.636,15

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0013  ENCARGOS COM RESTITUIÇÕES E DEVO-
LUÇÕES  
3.3.90.93.00.00  INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
000702 000149 T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIA-
RIO - PAR ....................................................... R$ 522,03

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
3.1.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   
000740 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 10.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIONAIS   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
001030 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
..................................................................... R$ 3.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001130 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 35.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.1021 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇÃO DE ESCOLAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
001285 000155 TC 32477/2014 - FNDE - CONSTRUÇÃO DE ES-
COLA LT PINHEIRINHO …..................... R$ 153.572,55

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
001570 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................. R$ 200.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
001690 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 80.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.1031 CONSTRUÇÃO/AMPLIAÇAO DE CENTROS 
ED. INFANTIL   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
002012 000152 T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE 
TIPO B - BARRO PRETO ............................ R$ 117.594,80

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2033 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002130 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................. R$ 100.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2033 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002190 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB ................................................................ R$ 33.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.002 FMS - ATENÇÃO BÁSICA   
10.301.2070.2048 AÇÕES DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA FIXO 
- PAB FIXO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003215 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 20.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003415 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ..................................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003465 000494 Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos 
de Saúde ................................................... R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003570 004971 Vigilância em Saúde .............................................
..................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.001 DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2060 GESTÃO ADMINISTRATIVA DA ASSISTÊN-
CIA SOCIAL   
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
003970 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004380 000815 IGD - Bolsa Família ...............................................
................................................................... R$ 20.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2066 GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004390 000936 IGD SUAS .............................................................
..................................................................... R$ 4.400,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2067 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL ESPECIAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004528 000947 Bloco de Financiamento da Proteção Social Es-
pecial de Média e Alta Complexidade .......... R$ 10.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
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08.244.2090.2068 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA PRO-
TEÇÃO SOCIAL BÁSICA   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004765 000934 BPC NA ESCOLA  ….............................................
..........................................................................R$ 10,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1073 CONSTRUÇÃO DE PONTES, PONTILHÕES 
E BUEIROS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004890 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 50.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1075 PAVIMENTAÇÃO/READEQUAÇÃO DE ES-
TRADAS MUNICIPAIS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004913 000855 Convênio 583/2013 - Recuperação Estradas Ru-
rais - Calçamento ...................................... R$ 450.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL   
004960 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 25.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
004990 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 20.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
005010 000504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais não Previdenciárias ............. R$ 50.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
005060 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................. R$ 100.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2098 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
006170 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 20.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2098 MANUTENÇÃO APRIM.SECRET.PLANEJA-
MENTO E OBRAS   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
006210 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 5.000,00

TOTAL..................................................................R$ 1.795.514,26

 Art. 2º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos 
de conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como re-
curso o Excesso de Arrecadação de Recurso Vinculado de Fonte 
de Receita conforme demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, 
parágrafo primeiro, inciso II da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS
 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.145 30629-0 B.B. - TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA R$ 1.116,49 
3.1.149 32688-7 B.B. - T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIARIO - PAR R$ 522,03 
3.1.152 33434-0 B.B. - T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE BARRO PRETO R$ 117.594,80 
3.1.155 34143-6 B.B. - CONV. 32477/2014 - FNDE- CONSTR. DE ESCOLA LT PINHEIR R$ 153.572,55 
3.1.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 20.000,00 
3.1.504 23448-6 B.B. - RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 50.000,00 
3.1.855 33277-1 B.B. - CONV. 583/2013 - RECUP. ESTRADAS RURAIS - CALÇAMENTO  R$ 450.000,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 802.805,87 
 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.145 30629-0 B.B. - TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA R$ 67.662,24 
3.3.149 32688-7 B.B. - T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIARIO - PAR R$ 31.636,15 
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 20.000,00 
3.3.934 35960-2 B.B. - FMAS - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC R$ 10,00 
3.3.936 35966-1 B.B. - FMAS - IGD SUAS R$ 4.400,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 123.708,39 
 
 

 Art. 3º - Para cobertura de parte dos  créditos abertos de 
conformidade com o artigo primeiro,  será utilizado como recurso 
o o Superávit Financeiro apurado em balanço patrimonial do exer-
cício anterior de Recurso Vinculado de Fonte de Receita conforme 
demonstrativo abaixo, na forma do Art. 43, parágrafo primeiro, in-
ciso I da Lei Federal 4.320/64:

FONTE: RECURSOS VINCULADOS

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.1.145 30629-0 B.B. - TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA R$ 1.116,49 
3.1.149 32688-7 B.B. - T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIARIO - PAR R$ 522,03 
3.1.152 33434-0 B.B. - T.C. Nº PAC205633/2013 - FNDE - CRECHE BARRO PRETO R$ 117.594,80 
3.1.155 34143-6 B.B. - CONV. 32477/2014 - FNDE- CONSTR. DE ESCOLA LT PINHEIR R$ 153.572,55 
3.1.494 624012-6 CAIXA - FMS CUSTEIO SUS R$ 20.000,00 
3.1.504 23448-6 B.B. - RPM - ROYALTIES PETROLEO COTA MUNICIPAL R$ 50.000,00 
3.1.855 33277-1 B.B. - CONV. 583/2013 - RECUP. ESTRADAS RURAIS - CALÇAMENTO  R$ 450.000,00 
3.1.947 37841-0 B.B. - FMAS BLOCO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$ 10.000,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 802.805,87 
 

 

ID/USO/FONTE CONTA  
BANCÁRIA Nº DESCRIÇÃO VALOR 

3.3.145 30629-0 B.B. - TC PAC 202921/2012 - CRECHE VILA SANTANA R$ 67.662,24 
3.3.149 32688-7 B.B. - T.C. Nº 201300347 - FNDE - EQUIP. E MOBILIARIO - PAR R$ 31.636,15 
3.3.815 35964-5 B.B - FMAS - IGD BOLSA FAMÍLIA R$ 20.000,00 
3.3.934 35960-2 B.B. - FMAS - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - BPC R$ 10,00 
3.3.936 35966-1 B.B. - FMAS - IGD SUAS R$ 4.400,00 

TOTAL DAS FONTES R$ 123.708,39 
 
 

 Art. 4º - Para cobertura de parte dos créditos abertos 
no artigo 1º, serão utilizados como recursos o cancelamento das 
seguintes dotações:

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0014 CONTRIBUIÇÃO PARA FORMAÇÃO DO PA-
SEP   
3.3.90.47.00.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTI-
VAS   
000710 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 30.000,00

04 SECRETARIA DE FINANÇAS   Cancelamento  
04.001 DEPARTAMENTO DE TESOURARIA   
28.846.2060.0015 AÇÕES E PRECATÓRIOS JUDICIAIS   
4.6.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS   
000760 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 68.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
000970 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
..................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS   
3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
000990 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
..................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
12.361.2080.2019 ATIVIDADES ADMINISTRATIVO EDUCACIO-
NAIS   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
001010 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
..................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.001 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL   
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12.366.2080.2020 ALFABETIZAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
001200 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 11.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2023 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCO-
LAR   
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMO-
ÇÃO   
001360 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 40.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.002 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL   
12.361.2080.2024 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
001540 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB ................................................................ R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2033 MANUTENÇÃO DE CENTROS DE EDUCA-
ÇÃO INFANTIL   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
002090 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB ................................................................ R$ 24.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2034 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCO-
LAR   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002250 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
................................................................... R$ 20.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2034 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCO-
LAR   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
002260 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB .................................................................. R$ 5.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.004 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL   
12.365.2080.2034 MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCO-
LAR   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002290 000104 Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
..................................................................... R$ 1.000,00

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO   Cancelamento  
05.005 DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO ESPECIAL   
12.367.2080.2036 MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO ESPECIAL   
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PES-
SOAL CIVIL   
002310 000103 5% sobre Transferências Constitucionais FUN-
DEB .............................................................. R$ 230.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
22.661.2120.2040 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATI-
VID. DE IND.E COM   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
002560 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 19.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-

MENTO ECONÔMICO   
22.661.2120.2040 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATI-
VID. DE IND.E COM   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
002580 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 10.000,00

06 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   Cancelamento  
06.001 DEPARTAMENTO DE INCENTIVO AO DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO   
22.661.2120.2040 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE ATI-
VID. DE IND.E COM   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
002590 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 10.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL   
003420 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar .......................................... R$ 1.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.003 FMS - ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
AMBULATORIAL E   
10.302.2070.2051 AÇÕES DO CENTRO DE ATENÇÃO PSCICO-
SOCIAL - CAPS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
003470 000496 Atenção de Média e Alta Complexidade Ambula-
torial e Hospitalar ........................................ R$ 40.000,00

08 SECRETARIA DE SAÚDE   Cancelamento  
08.004 FMS - VIGILÂNCIA EM SAÚDE   
10.304.2070.2053 PROGRAMA VIGILÂNCIA SANITÁRIA   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
003610 004971 Vigilância em Saúde .............................................
..................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   
08.244.2090.2065 BENEFÍCIOS EVENTUAIS E/OU SOCIOAS-
SISTENCIAIS   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
004190 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 50.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   
08.243.2090.6071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004810 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 15.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   
08.243.2090.6071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA FÍSICA   
004820 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 4.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   
08.243.2090.6071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
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DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004830 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 15.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.003 FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE   
08.243.2090.6071 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004840 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 15.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
08.241.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DO IDOSO   
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO   
004850 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
08.241.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DO IDOSO   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
004860 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
08.241.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DO IDOSO   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
004870 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL   Cancelamento  
09.004 FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO   
08.241.2090.2072 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUN-
DO DO IDOSO   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
004880 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.1074 CONSTRUÇÃO DE ABRIGOS EM PONTOS 
DE ÔNIBUS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
004900 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
3.1.71.70.00.00 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓR-
CIO PÚBLICO   
004930 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 53.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.001 DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO MUNICIPAL   
26.782.2100.2077 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO RODOVI-
ÁRIO MUNICIPAL   
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   
005090 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 27.000,00

10 SECRETARIA DE TRANSPORTES E INFRAESTRUTURA   
Cancelamento  
10.002 DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
URBANOS   
15.452.2100.2079 MANUTENÇÃO E APRIMORAMENTO DE 
SERVIÇOS PÚBLICOS   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
005260 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 21.000,00

13 SECRETARIA DE TURISMO   Cancelamento  
13.001 DEPARTAMENTO DE TURISMO   
23.695.2130.1088 OBRAS DE INFRA-ESTRUTURA TURISTICA   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
005820 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 40.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.001 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
E CAPTAÇÃO DE   
04.121.2100.2091 MANUT. DO DEPART. DE PLANEJ. ESTRA-
TÉGICO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS   
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL   
006000 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.001 DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO 
E CAPTAÇÃO DE   
04.121.2100.2091 MANUT. DO DEPART. DE PLANEJ. ESTRA-
TÉGICO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS   
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS   
006010 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.1094 PAVIMENTAÇÃO DE VIAS URBANAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
006070 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 45.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.003 DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E OBRAS   
15.451.2100.2097 RECAPEAMENTO DE VIAS URBANAS   
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PES-
SOA JURÍDICA   
006130 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
................................................................... R$ 41.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.004 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   
16.481.2100.2099 APOIO A HABITAÇÃO DE INTERESSE SO-
CIAL   
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRI-
BUIÇÃO GRATUITA   
006240 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamen-
to  
14.004 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   
16.482.2100.1100 ÁREAS E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 
URBANAS   
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES   
006250 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

14 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E OBRAS   Cancelamento  
14.004 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO   
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16.482.2100.1100 ÁREAS E CONSTRUÇÃO DE HABITAÇÕES 
URBANAS   
4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS   
006260 000000 Recursos Ordinários (Livres) ................................
..................................................................... R$ 1.000,00

TOTAL.....................................................................R$ 869.000,00

 Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação produzindo seus efeitos legais a partir da data de sua 
edição, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Prudentópolis, em 17 de 
setembro de 2018.

ADELMO LUIZ KLOSOWSKI
PREFEITO MUNICIPAL

LUIZ MARCELO ANTONIO
CONTADOR CRC/PR 047055/O-0

  
DECRETO Nº 578/2018

Dispõe sobre a designação da Comissão de Seleção para parce-
rias celebradas entre o Município de Prudentópolis e Organiza-

ções da Sociedade Civil, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 
55, inciso IX da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o 
disposto no inciso X do artigo 1º e § 1º do artigo 27 da Lei Fe-
deral nº 13.019, de 31/07/2014 e conforme o protocolado sob nº 
10630/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os servidores a seguir men-
cionados, para comporem Comissão Técnica de Seleção, do ter-
mo de fomento a ser firmado entre o Município de Prudentópolis e  
as Organizações da Sociedade Civil, através da Secretaria Muni-
cipal de Cultura:

I- Caroline Louize da Fonseca Silva Portela;
II- Terezinha Mazur;
III- Eliane Dal Pisol;
IV- Joelson Alves;
V- Elaine Muzeka.

 Art. 2º.   Compete a Comissão de Seleção processar 
e julgar o chamamento, em todas as fases, além de selecionar, 
classificar, verificar documentos e homologar a parceria no prazo 
previsto.

 Art. 3º.  A Comissão de que trata o artigo 1º deverá exi-
gir da entidade classificada e selecionada, o atendimento integral 
aos requisitos previstos na Lei nº 13.019/2014.

 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 579/2018

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica exonerado a pedido, o servidor Sandro 
Marcio Ribeiro, ocupante do cargo provimento efetivo de Profes-
sor, do Quadro de Pessoal do Magistério Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 09 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 580/2018

Exonera Servidor do cargo que menciona e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais e com fulcro no artigo 55, 
inciso IX da Lei Orgânica Municipal;

DECRETA

 Art. 1º.  Fica exonerada a pedido, a servidora Salete de 
Almeida, ocupante do cargo provimento efetivo de Enfermeira, do 
Quadro de Pessoal do Executivo Municipal.

 Art. 2º.  Este Decreto entra em vigor a partir desta data.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

DECRETO Nº 581/2018

Dispõe sobre a designação da Comissão de Monitoramento e Ava-
liação para parcerias celebradas entre o Município de Prudentópolis 

e Organizações da Sociedade Civil, e dá outras providências.

 O Prefeito Municipal de Prudentópolis, Estado do Pa-
raná, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no artigo 55, in-
ciso IX da Lei Orgânica Municipal, em consonância com o disposto 
no inciso X do artigo 1º e § 1º do artigo 27 da Lei Federal nº 13.019, 
de 31/07/2014 e conforme o protocolado sob nº 10630/2018;

DECRETA

 Art. 1º.  Ficam designados os servidores a seguir men-
cionados, para comporem Comissão Técnica de Monitoramento e 
Avaliação do termo de fomento a ser firmado entre o Município de 
Prudentópolis e  as Organizações da Sociedade Civil, através da 
Secretaria Municipal de Cultura:

I- Caroline Louize da Fonseca Silva Portela;
II- Terezinha Mazur;
III- Eliane Dal Pisol;
IV- Joelson Alves;
V- Elaine Muzeka.

 Art. 2º.   Compete a Comissão de Monitoramento e Ava-
liação homologar os relatórios técnicos de monitoramento elabora-
dos pelo gestor conforme prevê o artigo 59 da Lei nº 13.019/2014.
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 Parágrafo Único: A Comissão de que trata o artigo 1º 
poderá vistoriar e fiscalizar a parceria no local onde se realiza o 
objeto, em descaracterização das funções do gestor.

 Art. 4º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Secretaria Municipal de Administração, 10 de outubro de 2018.

Adelmo Luiz Klosowski
Prefeito Municipal

Eli Corrêa Fernandes
Secretário Municipal de Administração

LICITAÇÕES
2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 385/2018
Inexigibilidade nº 039/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: José Luis Soares de França – Mecânica Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 4.496,48 
(quatro mil quatrocentos e noventa e seis reais e quarenta e oito 
centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre 
os credenciados, restando a nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 386/2018 

Inexigibilidade nº 039/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Kosouski & Kosouski Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 312,30 (trezentos e doze reais e trinta 

centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os credenciados, restando a 

nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço 
total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018. 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 411/2018 

Inexigibilidade nº 046/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Beló Mecânica Pesada Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 4.672,12 (quatro mil seiscentos e setenta e 

dois reais e doze centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os 

credenciados, restando a nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média 

e pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018.

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 386/2018
Inexigibilidade nº 039/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Kosouski & Kosouski Ltda Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 312,30 (tre-
zentos e doze reais e trinta centavos), passando a redistribuição do 
saldo dos serviços entre os credenciados, restando a nova divisão:

 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 386/2018 

Inexigibilidade nº 039/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Kosouski & Kosouski Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 312,30 (trezentos e doze reais e trinta 

centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os credenciados, restando a 

nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço 
total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018. 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 411/2018 

Inexigibilidade nº 046/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Beló Mecânica Pesada Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 4.672,12 (quatro mil seiscentos e setenta e 

dois reais e doze centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os 

credenciados, restando a nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média 

e pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018.

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 411/2018
Inexigibilidade nº 046/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Beló Mecânica Pesada Ltda Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR
Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 4.672,12 
(quatro mil seiscentos e setenta e dois reais e doze centavos), 
passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os creden-
ciados, restando a nova divisão:

 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

2º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 386/2018 

Inexigibilidade nº 039/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Kosouski & Kosouski Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 312,30 (trezentos e doze reais e trinta 

centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os credenciados, restando a 

nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço 
total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média e 

pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018. 

 

 

1º Termo Aditivo ao Contrato sob nº 411/2018 

Inexigibilidade nº 046/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Beló Mecânica Pesada Ltda Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO VALOR 

Fica suprimido do valor Contratual o montante de R$ 4.672,12 (quatro mil seiscentos e setenta e 

dois reais e doze centavos), passando a redistribuição do saldo dos serviços entre os 

credenciados, restando a nova divisão: 

Item Descrição do produto/serviço Und.de 
medida 

Qtd. Preço 
unit. 

Preço total 

1 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha leve  UNID 34,125 86,66 2.957,27 
2 Serviço de manutenção injeção eletrônica linha média 

e pesada 
UNID 61,36 106,66 6.544,66 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas originais do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 25 de setembro de 2018.

3º Termo de Apostilamento ao Contrato sob nº 204/2018
Pregão Presencial nº 045/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Petrolium Combustíveis Ltda
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Em decorrência do protocolo nº 9442/2018, fica reequilibrado o 
valor do item, passando ao seguinte valor: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Preço 
unit 

1 Óleo combustível diesel S10, com instalação, junto à Secretaria 
Municipal de Transportes e Infraestrutura, de 02 tanques de 
abastecimento, com capacidade mínima de 15 mil litros cada e suas 
respectivas bombas e 01 tanque com capacidade mínima de 02 (dois) mil 
litros, podendo ser capacidade superior, em regime de comodato.  

SHELL LT 3,36 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo do Contrato em R$ 

174.570,00 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e setenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018. 

1º Termo de Apostilamento ao Contrato sob nº 355/2018 

Pregão Presencial nº 108/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Pedro Nelson dos Santos Transportes - Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

Em decorrência do protocolo nº 9905/2018, fica reequilibrado o valor do item, passando ao 

seguinte valor: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Und. de 
medida 

Preço 
reajustado 

1 Contratação de serviços de transporte de ônibus com motorista,  
no mínimo 40 (quarenta) lugares. 
Veículos com especificações e itens de segurança obrigatórios de 
acordo com a legislação.  

YAKOTUR KM 6,09 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo do Contrato em R$ 7.714,25 

(sete mil setecentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018. 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2018  

 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo 
do Contrato em R$ 174.570,00 (cento e setenta e quatro mil qui-
nhentos e setenta reais).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018.

1º Termo de Apostilamento ao Contrato sob nº 355/2018
Pregão Presencial nº 108/2018
Contratante: Município de Prudentópolis
Contratada: Pedro Nelson dos Santos Transportes - Me
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO
Em decorrência do protocolo nº 9905/2018, fica reequilibrado o 
valor do item, passando ao seguinte valor:

 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade 
de medida 

Preço 
unit 

1 Óleo combustível diesel S10, com instalação, junto à Secretaria 
Municipal de Transportes e Infraestrutura, de 02 tanques de 
abastecimento, com capacidade mínima de 15 mil litros cada e suas 
respectivas bombas e 01 tanque com capacidade mínima de 02 (dois) mil 
litros, podendo ser capacidade superior, em regime de comodato.  

SHELL LT 3,36 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo do Contrato em R$ 

174.570,00 (cento e setenta e quatro mil quinhentos e setenta reais). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018. 

1º Termo de Apostilamento ao Contrato sob nº 355/2018 

Pregão Presencial nº 108/2018 

Contratante: Município de Prudentópolis 

Contratada: Pedro Nelson dos Santos Transportes - Me 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO PREÇO 

Em decorrência do protocolo nº 9905/2018, fica reequilibrado o valor do item, passando ao 

seguinte valor: 

Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Und. de 
medida 

Preço 
reajustado 

1 Contratação de serviços de transporte de ônibus com motorista,  
no mínimo 40 (quarenta) lugares. 
Veículos com especificações e itens de segurança obrigatórios de 
acordo com a legislação.  

YAKOTUR KM 6,09 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo do Contrato em R$ 7.714,25 

(sete mil setecentos e quatorze reais e vinte e cinco centavos). 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018. 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2018  

 

Por força do reequilíbrio econômico-financeiro, acresce-se o saldo 
do Contrato em R$ 7.714,25 (sete mil setecentos e quatorze reais 
e vinte e cinco centavos).

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 05 de outubro de 2018.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇO Nº 157/2018 

OBJETO: Registro de Preço para contratação de empresa para 
prestação de serviços de lavanderia/higienização de roupas, fi-
gurinos e tecidos, com o objetivo de atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura.
PREÇO MÁXIMO ADMITIDO: R$ 3.075,00 (Três mil e setenta e 
cinco reais).
DATA: 25 de outubro de 2018, às 08:30 horas.
INFORMAÇÕES: O edital poderá ser obtido no site www.pruden-
topolis.pr.gov.br, e demais informações junto ao Depto de Licita-
ções da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, localizado na Rua 
Rui Barbosa, nº 801, Centro, Prudentópolis-Pr, CEP 84400-000, 
fone (42) 3446-8007 de segunda à sexta-feira, no horário das 
08:00 horas às 12:00 horas e das 13:00 horas às 17:00 horas.

Vanessa Ap. Becher Sass
Pregoeira Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 477/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada ELDER PONTAROLO JUNIOR - MEI 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 478/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada I. SZKLAR TRANSPORTES 

Valor R$ 49.300,00 (Quarenta e nove mil e trezentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 479/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada KOSOUSKI TRANSPORTE LTDA ME 

Valor R$ 49.200,00 (Quarenta e nove mil e duzentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 480/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada M. GEISEL – TRANSPORTADORA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 481/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada CARLOS ALBERTO WOLSKI & CIA LTDA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Contrato 482/2018 

Inexigibilidade 059/2018 

Objeto 
Pagamento das obrigações decorrentes da inscrição de 02 
(duas) servidoras no curso “Contratações Diretas – Dispensa 
– Inexigibilidade – Credenciamento - Chamamento” que será 
realizado nos dias 24, 25 e 26 de outubro de 2018. 

Contratada EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI ME 

Valor R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais) 

Fiscal Elis Maiara Sandeski 

Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência 60 (Sessenta) dias 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 480/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada M. GEISEL – TRANSPORTADORA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 481/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada CARLOS ALBERTO WOLSKI & CIA LTDA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Contrato 482/2018 

Inexigibilidade 059/2018 

Objeto 
Pagamento das obrigações decorrentes da inscrição de 02 
(duas) servidoras no curso “Contratações Diretas – Dispensa 
– Inexigibilidade – Credenciamento - Chamamento” que será 
realizado nos dias 24, 25 e 26 de outubro de 2018. 

Contratada EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI ME 

Valor R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais) 

Fiscal Elis Maiara Sandeski 

Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência 60 (Sessenta) dias 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 480/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada M. GEISEL – TRANSPORTADORA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato 481/2018 

Pregão Presencial 146/2018 

Objeto 
Locação de caminhões basculantes, para atender a demanda 
do município de Prudentópolis, através da Secretaria de 
Transportes e Infraestrutura. 

Contratada CARLOS ALBERTO WOLSKI & CIA LTDA ME 

Valor R$ 49.400,00 (Quarenta e nove mil e quatrocentos reais) 

Fiscal/ Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência Até 30 de abril de 2019, podendo ser prorrogado caso haja 
interesse entre as partes. 

 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Contrato 482/2018 

Inexigibilidade 059/2018 

Objeto 
Pagamento das obrigações decorrentes da inscrição de 02 
(duas) servidoras no curso “Contratações Diretas – Dispensa 
– Inexigibilidade – Credenciamento - Chamamento” que será 
realizado nos dias 24, 25 e 26 de outubro de 2018. 

Contratada EFICIÊNCIA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO EIRELI ME 

Valor R$ 2.580,00 (dois mil quinhentos e oitenta reais) 

Fiscal Elis Maiara Sandeski 

Gestor Luis Cesar Sanches Filho 

Data 05 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência 60 (Sessenta) dias 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

Contrato 491/2018 

Inexigibilidade 062/2018 

Objeto Contratação de violonista, para realização de show no Salto 
São Francisco, no dia 13 de outubro. 

Contratada    DAVID FABIAN TAVARES 

Valor R$ 5.000,00 (cinco mil reais) 

Fiscal José Basilio Salomão 

Gestor Cristiane Guimarães Boiko Rossetim 

Data 10 de outubro de 2018 

Prazo de Vigência 90 (noventa) dias 

 

 

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2018 

 

O Município de Prudentópolis torna público aos interessados, que o Pregão Presencial 

nº 154/2018, tendo por objeto a aquisição de vasos de flores naturais para a Secretaria 

Municipal de Educação, fica REVOGADA tendo em vista o pedido efetuado pela Secretária 

Municipal de Educação, evidenciando que a licitação não ocorreria a tempo para que a 

aquisição pudesse atender seu objetivo inicial, tornando-se mais prudente a revogação do 

referido processo licitatório, aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezoito. 

 

 

3º Termo de Apostilamento ao termo de Colaboração sob nº 001/2018  

Inexigibilidade 001/2017 

Município de Prudentópolis  

Organização da Sociedade Civil – SOS SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Ficam incluídas as seguintes dotações orçamentárias: 

09.002.08.244.2090.2067.3.3.50.43.00.00 Fonte: 947 

09.002.08.244.2090.2068.3.3.50.43.00.00 Fonte: 817, 941 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO 

As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas. 

 

Prudentópolis, 04 de outubro de 2018. 

             

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 154/2018

O Município de Prudentópolis torna público aos interessados, que 
o Pregão Presencial nº 154/2018, tendo por objeto a aquisição 
de vasos de flores naturais para a Secretaria Municipal de Edu-
cação, fica REVOGADA tendo em vista o pedido efetuado pela 
Secretária Municipal de Educação, evidenciando que a licitação 
não ocorreria a tempo para que a aquisição pudesse atender seu 
objetivo inicial, tornando-se mais prudente a revogação do referi-
do processo licitatório, aos nove dias do mês de outubro do ano 
de dois mil e dezoito.

3º Termo de Apostilamento ao termo de Colaboração sob nº 
001/2018 
Inexigibilidade 001/2017
Município de Prudentópolis 
Organização da Sociedade Civil – SOS SERVIÇO DE OBRAS 
SOCIAIS
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Ficam incluídas as seguintes dotações orçamentárias:
09.002.08.244.2090.2067.3.3.50.43.00.00 Fonte: 947
09.002.08.244.2090.2068.3.3.50.43.00.00 Fonte: 817, 941

CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO
As demais cláusulas do contrato permanecem inalteradas.

Prudentópolis, 04 de outubro de 2018.



10 QUARTA - FEIRA, 10 DE OUTUBRO DE 2018 - EDIÇÃO 1.464ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE PRUDENTÓPOLIS

EDITAL DE NOTIFICAÇÕES
Ficam notificados os requerentes, pessoas físicas e jurídicas abai-
xo relacionadas, a fim de que compareçam no Setor de Tributação 
da Prefeitura Municipal de Prudentópolis, para tomarem ciência 
das decisões proferidas nos procedimentos administrativos a se-
guir elencados:

SUSPENSOS:
7512/2018 A. BOBATO E CIA LTDA
2082/2018 LEOCADIA NAKONECZBEY CARLOTO
10176/2018 IVONE KLAY 

CONCLUÍDO:
9866/2018 ROSELI T ZIEGMANN MORAIS
8165/2018 DHAIANA SILVEIRA DOS SANTOS
2064/2018 ANGELA CRISTINA SONZA PLODOWISKI



O ÓRGÃO OFICIAL PODE SER CONSULTADO GRATUITAMENTE NOS SEGUINTES LOCAIS:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS
CÂMARA MUNICIPAL DE PRUDENTÓPOLIS

Internet: www.prudentopolis.pr.gov.br
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